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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL-RS 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 

 

O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer exarado no 

processo nº 26/2015 reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no art. 24, 

inciso II, e ratifica a contratação, nos termos do art. 26 do mesmo diploma, da empresa 

RADIO ATLÂNTIDA FM DE SANTA MARIA LTDA CNPJ nº 90.522.491/0001-23, 

para prestação de serviços de mídia de divulgação do Carnaval fora de época a realizar-se 

nos dias 05 à 08 de fevereiro de 2015, pelo valor total de R$ 7.800,00 (sete mil e 

oitocentos reais), correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3390.39.96.00.00.00 (8809) Manutenção do Calendário de Eventos – Outros Serviços de 

Terceiros- PJ 

 

 

São Vicente do Sul, 30 de janeiro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
 


